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 LEI N° 1.440/2020 

  
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR  DE 
R$ 486.000,00, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
LÉO PAULO CENDRON, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande 

do Sul. 
 
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do Município, que a 

Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e Eu sanciono e promulgo a 
presente LEI: 

 
Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no orçamento 

para o exercício de 2020, no valor de R$ 486.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil reais), 
com a seguinte classificação orçamentária: 

 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0301.04.122.0045.2005 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRÇÃO 
33903000000000-0001 (17)- MATERIAL DE CONSUMO ......................................................... R$   7.000,00 
33903500000000-0001 (18)- SERVICOS DE CONSULTORIA ................................................. R$ 10.000,00 
 
04 - SECRETARIA DA FAZENDA 
0401.04.123.0045.2007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA 
31900400000000-0001 (24) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO ..................... R$    2.000,00 
 
05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
0501.20.606.0315.2010 - INCENTIVO AO SETOR PRIMÁRIO 
33903900000000-0001(49) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ... R$     5.000,00 
 
0502.18.541.0311.2040 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
31900400000000-0001(50) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO ...................... R$     8.000,00 
 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
0602.12.361.0210.2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
33903000000000-0020(67) - MATERIAL DE CONSUMO ........................................................ R$     5.000,00 
33903900000000-0020(69) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ... R$     5.000,00 
 
0602.12.361.0210.2012 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
31901300000000-0020(72) - OBRIGACOES PATRONAIS ...................................................... R$     2.000,00 
 
0602.12.361.0210.2013 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
31900400000000-0020(79) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO ..................... R$    10.000,00 
 
0602.12.365.0240.2014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
31900400000000-0031(92) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO .................... R$     10.000,00 
 
08 - SECRETARIA DA SAÚDE, TRABALHO, HABITAÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
0801.10.301.0152.2022 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE 
31900400000000-0040(135) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO .................. R$    20.000,00 
31901100000000-0040(136) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL . R$    10.000,00 
33903900000000-0040(142) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA . R$  15.000,00 
 
0801.10.301.0152.2026 - PROGRAMA SAUDE BUCAL 
31900400000000-0040(165) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO ................... R$    60.000,00 
 
0805.08.244.0120.2030 - MANUTEÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
31900400000000-0001(195) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO ................... R$    11.000,00 



 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA 

    GABINETE DO PREFEITO 

Av. Monsenhor Paulo Chiaramont, nº400- União da Serra - 99215-000 - Fone (054)3476-1144/1145 - Fax (054)3476-1055 

 

 
10 - SECRETARIA DE OBRAS, SERV.PÚB, TRANS, IND, COM E TURISMO 
1001.04.122.0045.2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 
31900400000000-0001(231) - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO .................... R$   15.000,00 
31901100000000-0001(232) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ... R$ 225.000,00 
31901300000000-0001(233) - OBRIGACOES PATRONAIS ... R$ 31.000,00 
 
1001.26.782.0368.2033 - MANUTENÇÃO DE VIATURAS E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 
33903900000000-0001(256) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA.. R$    15.000,00 
 
1002.15.452.0285.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
33903000000000-0001(260) - MATERIAL DE CONSUMO ................................................... R$      10.000,00 
 
1002.17.511.0285.2037 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
33903900000000-0001(270) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA .R$    10.000,00 
 

Art 2º Os recursos para atender o Art 1º do presente Decreto originam-se conforme 
especificação abaixo: 

 

Redução de Verbas 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0301.04.122.0045.2005 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRÇÃO 
31901100000000-0001 (13) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ...... R$ 50.000,00 
31901300000000-0001 (14) - OBRIGACOES PATRONAIS ...................................................... R$ 10.000,00 
31901600000000-0001 (15) - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ............... R$   2.000,00 
 
04 - SECRETARIA DA FAZENDA 
0401.04.123.0045.2007 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA 
31901100000000-0001 (25) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ..... R$  50.000,00 
31901300000000-0001 (26) - OBRIGACOES PATRONAIS ..................................................... R$  15.000,00 
 
05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
0501.20.606.0315.2009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
31901100000000-0001 (38) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ..... R$ 30.000,00 
31901600000000-0001 (40) - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL .............. R$   5.000,00 
 
0502.18.541.0311.2040 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
31901100000000-0001 (51) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .... R$  10.000,00 
33903900000000-0001 (56) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA .. R$  15.000,00 
 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
0602.12.361.0210.2013 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
31901100000000-0020 (80) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ..... R$ 20.000,00 
31901300000000-0020 (81) - OBRIGACOES PATRONAIS ..................................................... R$ 10.000,00 
31901600000000-0020 (82) - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL .............. R$ 10.000,00 
33903000000000-0020 (84) - MATERIAL DE CONSUMO ... R$ 20.000,00 
33903900000000-0020 (87) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ...R$ 10.000,00 
 
0602.12.365.0240.2014 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
31901300000000-0031 (96) - OBRIGACOES PATRONAIS ...................................................... R$ 10.000,00 
 
08 - SECRETARIA DA SAÚDE, TRABALHO, HABITAÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
0801.10.301.0152.2023 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMACIA BASICA 
33903200000000-0040 (150) - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA ............................ R$ 40.000,00 
 
0801.10.301.0152.2026 - PROGRAMA SAUDE BUCAL 
31901300000000-0040 (168) - OBRIGACOES PATRONAIS .................................................... R$ 20.000,00 
 
0801.10.304.0152.2027 - PROGRAMA DE VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA 
31901100000000-0040 (186) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ....R$  30.000,00 
31901300000000-0040 (187) - OBRIGACOES PATRONAIS ................................................... R$    8.000,00 
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0805.08.244.0120.2030 - MANUTEÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
31901600000000-0001 (199) - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ............ R$     1.000,00 
 
10 - SECRETARIA DE OBRAS, SERV.PÚB, TRANS, IND, COM E TURISMO 
1001.26.782.0368.2033 - MANUTENÇÃO DE VIATURAS E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 
31901100000000-0001 (248) - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ... R$ 120.000,00 
 

Art. 3°.  A presente Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo.    
 
Art. 4º. Esta Lei Entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA-RS, 11  DE AGOSTO 

DE 2020. 

 

 

 

LÉO PAULO CENDRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Jaqueline da Silva Zanini 
Secretária Municipal da Administração 
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural 
da Prefeitura Municipal em lugar público e visível 
Pelo Período de 11.08 a  25.08.2020 

 


